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~ESUMO: Para cada conflito existe uma solução 
nais adequada. Além das formas autocompo
;itivas já consagradas no ordenamento jurídico 
1rasileiro, como a mediação e a conciliação, e a 
1rbitragem como forma de solução adjud icada, 
1utras formas podem ser utilizadas na preven
·ão e resolução de conflitos. O presente trabalho 
1bjetiva apresentar o Comitê de Resolução de 
Jisputas, Comitê de Especialista ou Dispute Re
:o/ution Board como forma eficaz na prevenção 
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AssrnAcT: There is a more suitable solution for 
each confl ict. ln addition to mediation and con 
ci liation as a self-composition methods, and also 
arbitrati on as an adjudicated conflict resolution 
method, ali already stablished in the Brazilian 
lega l system, confl icts can be resolved and pre
vented in other ways. Dispute Resolution Board 
is the prevention and resolution method ad 
dresed by this study, which proves to be quite 
effective, in addit ion to demonstrating that the 
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e resolução de conflito, além de demonstrar que 
o instituto já vem sendo utilizad o no Brasil com 
resultados positivos. 

PALAVRAS- CHAVE: Prevenção e reso lução de con 
flitos - Formas adequadas de resolução de 
conflitos - Comitê de especiali stas - Comitê 
de resolução de disputas - Pacificação. 

institute has already been used in Brazi l with 
positive resu lts. 

KEYWORDS: Conflict resolution and prevention -
Dispute resolution - Dispute board - Dispute 
resolution board - Peacemaking. 

SuMAR10: 1. Considerações inicia is. 2. Or igem, conce ito e aspectos gerais sobre dispute board. 
3. Referências de utili zação no Brasil. 4. Previsão do dispute board na nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos - Le i 14.133/20215. A importância da utilização das técnicas 
adeq uadas na prevenção e resolução de confl itos. 6. Considerações finais. 7. Referências. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Para1 cada conflito deve haver um meio mais adequado de solução. A busca da for
ma apropriada depende das caraterísticas que permeiam o problema, alguns aspectos 
objetivos, como as partes, o direito envolvido, eventuais valores em discussão, e outras 
questões subjetivas como interesses dos conflitantes. 

Além das formas autocompositivas, como conciliação e mediação, já consagradas 
em nossa legislação (tanto na Lei de Mediação quanto no Código de Processo Civil) ou
tras são portadoras do mesmo objetivo de solucionar conflitos de forma pacífica permi
tindo a manutenção de relacionamentos e contribuindo para a boa reputação das partes 
nos negócios. 

Entre formas de solução podemos citar, ainda, a Opinião de Terceiro Neutro, Mini 
Triai e o Dispute Board. Tais meios primam pela solução pacífica de controvérsias, de
pendem da manifestação de vontade das partes e contemplam a participação de um ter
ceiro neutro e imparcial. 

Apenas para não passar em branco, em poucas palavras, a Opinião de Terceiro Neu
tro consiste na emissão de uma orientação encaminhada às partes, por uma pessoa im
parcial e experiente, voltada à solução consensual do conflito, trata-se de um parecer 
técnico, emitido após a análise do caso que lhe foi apresentado. No Mini Triai, as partes 
buscam subsídios para definir parâmetros de negociações, para tanto, contratam a ava
liação de um terceiro neutro, que deverá emitir sua opinião sobre o caso baseando-se 
em casos análogos anteriores. 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: ROSSI, Alina de Toledo; MENDES, Karen Cris
tina Moron Betti. Comitê de resolução de disputas: referências de utilização no Brasil. Revista 
de Direito Administrativo e Infraestrutura 1 RDAI, São Paulo, v. 7, n. 27, p. 253-265, out./dez. 
2023. DOI: (10 .48143/RDAI.27.rossi]. 
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Nas próximas linhas do presente texto trataremos da análise do Dispute Board no 
cenário nacional. Não tão conhecido quanto os demais meios de resolução de confli
tos, tal mecanismo vem, timidamente, conquistando espaço, como faz prova sua previ
são expressa na nova lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 

2. ÜRIGEM, CONCEITO E ASPECTOS GERAIS SOBRE DISPUTE BOARD 

Dispute Board (DB), termo abreviado de Dispute Resolution Board (DRB), é forma 
de prevenção e resolução de conflitos que se configura com a criação de um Comitê de 
especialistas para acompanhar a execução e o cumprimento de um contrato. 

Tal mecanismo tem ampla utilização na área da construção civil. Após a II Guer
ra Mundial os contratos de construção civil passaram a ser mais complexos, em razão 
de envolverem não apenas questões técnicas referentes à construção em si, que pode
riam ser resolvidas por engenheiros e arquitetos, mas também assuntos envolvendo 
normas ambientais, requisitos governamentais, enfim, uma infinidade de matérias 
complementares2

• 

Fato é que problemas mais complexos demandam um corpo de profissionais de vá
rias áreas para solucioná-los apropriadamente, principalmente levando-se em conside
ração a grandiosidade e a importância da construção civil para o desenvolvimento de 
um país. Assim, o DE surge para que um corpo de profissionais, com conhecimentos di
ferenciados, possa prestar auxílio nesse complexo ramo3

• 

Registra-se a primeira utilização desse mecanismo nos EUA, durante a construção 
da Boundary Dam (Washington, EUA), em 1960. As partes envolvidas utilizaram-se de 
um Joint Consulting Board, que objetivava a emissão de opiniões não vinculantes no 
que diz respeito aos conflitos derivados da obra4

• 

De acordo com Ravagnani, Nakamura e Longa: 

"A origem dos dispute boards e do adjucation (adjudicação) é no common law. A ad

judicação surgiu em 1970/80 na Inglaterra, e o dispute board surgiu nos EUA em 

1960/70. A adjudicação funciona para resolver qualquer problema ocorrido na obra. 

O terceiro resolve o problema de forma rápida e imparcial. Utiliza-se a máxima do 

pay now argue later. Ou seja, primeiro, pague, depois discuta. A adjudicação é sempre 

2. WALD, Arnold. Dispute resolution boards: evolução recente. Revista de Arbitragem e Mediação, 
São Paulo, v. 30, p. 139-151,ju l.- set. 2011. 

3. Idem, p. 2. 

4. BUENO Júlio; FIGUEIREDO, Augusto. Os dispute boards em contratos de construção e grandes 
projetos de infraestrutura. Cadernos FGV Projetos: solução de conflitos, ano 12, n. 30, abr.-maio 
2017. 
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questionamentos quando da necessidade de atuação, o que certamente trará resultados 
benéficos e ganhos para todos os envolvidos. 

Se os conflitos são inerentes aos relacionamentos humanos, nos negócios a mes
ma regra prevalece. E na impossibilidade de exterminarmos os conflitos, oferecer um 
tratamento adequado é medida que se impõe visando o sucesso nos negócios e nos 
relacionamentos. 
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